
Documento comprobatório: certidão de nascimento ou documentos de adoção/guarda
(SOMENTE MÃES NO PERÍODO 2020-2025)

Prezada candidata, caso seja mãe no período 2020-2025, favor inserir arquivo PDF com as informações solicitadas no item 23, o: 
“o) No caso de mães no período 2020-2025, apresentar um documento comprobatório: certidão de nascimento ou documentos de adoção/guarda.”.
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